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DECRETO N".: 204, DE 01 DE JULHO DE 2020. 

•Dispõe sobre a adoção de sistema de revezamento das 
atividades econõmicas Ofg8nizadas para a produção ou a 
circulação de bens ou de se,viços como medida de combate 
à disseminação de COVI0-19 e dá outras prOllldênc.las·. 

A PREFEI IA MUNICIPAL DE IPAMERI • ESTADO DE GOIÁS, no uso das 
atribuições legais que lhes confere as Constituições da República, a Carta Magna Estadual, a 
Lei Orgânica do Município de lpameri, com vista a resguardar o interesse predominante e 
superior da Administração Municipal; 

COHSIDERAHDO o prop6silo e abrangência do Reguiamento Sanitário 
Internacional, promulgado pelo Decreto Federal N".: 10.212, de 30 de janeiro de 2020, de 
prevenir, proteger, controlar e dar uma respos1a de saúde pública contra a propagação 
internacional de doenças, de maneiras proporciOMls e restritas aos riscos para a saúde 
pública, e que evitem interferências desnecessárias com o tráfego e o comércio intemacionais; 

CONSIOERANDO que o Estado de Goiás deaetou a situação de eme,gênda 
em saúde pública por meio do Decreto N'.: 9.633, de 13 de março de 2020; 

CONSIDERAHDO a deaetação de es1ado de calamidade pelo Munlclplo de 
lpameri. através do Deaelo Muniápal de N".: 94, de 25 de ma,ço de 2020. �e 

aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO o plano estratégico para Pofflica de Enfr- eos 

efettos da Pandemia COVID-19 apresentado pela Universidade Federal de Goiás, Instituto 
Mauro Borges, Secretarias de Estado da Economia, da Saúde e de Desenvolvimento e 
Inovação; 

CONSIDERANDO a nota técnica N".: 7/2020 emitida pela Secretaria de 
Estado da Saúde que dispõe sobre as medidas de prevenção e controle de ambientes e 

pessoas para evitar a c:on-.ação e prop39ação do "°"" coronavlNS durante o 
funcionamento das atividades econômicas liberadas das medidas restritivas; 

CONSIDERANDO a recente decisão do Supremo Tribunal Federal que 
assegurou aos Governos Estaduais, Dislrilal e Municipal. no eo<e<clcio de """" atribuições e 
no âmbito de seus territórios, competência para a adoção ou manutenção de medidas 
restritivas durante a pendemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO o acionamemo de novo nlvel (nlvel 3) do Plano de 
Contingência da Secretaria de Estado da Saúde, confonne recomendações do Ministério da 
Saúde; 

CONSIDERANDO as rlOlas lécnicas n"s: 09 e 1 O emitidas pela Secrelaria de 
Estado da Saúde, que dispõem sobre as medidas de prevenção e controle de ambientes e 
pessoas para evitar a contaminação e propagação do novo coronavírus durante o 
funcionamento das atividades econõmicas liberadas das medidas restritivas; 
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CONSIDERANDO a edição do Deaeto Estadual de N".: 9.685, de 29 de 
Junho de 2020; 

CONSIDERANDO a edição da Nota T écnlca de Nº.: 001, de 19 de abrff de 
2020, expedida pela Seaela!ia Municipal de Saúde e Assis1é11Cia Social de fpameri; 

DECRETA: 

Art. 1• - Para o enfrentamen10 da emergência em saúde decorren1e do 

coronavírus, adota-se a suspensão das alividades ea>nÕmiCaS organizadas para a produção 
ou a dmJlação de bens ou de semços, por 07 (sete) dias. 

§ 1° Sêo consideradas essenciais e não se induem na suspensão de 
atividades previsto ,-te artigo: 

1 - tannádas, dlnicas de vacinação. laboralórios de análises dlnicas e 

estabelecimentos de saúde, excetuando-se os procedimentos de cirurgias eletivas e 
reduzindo-se a 50% (cinquenta por cento) a oferta de consultas e proc:edimenlos 
ambulalorials, não abrangendo, nesle caso, os seM9"5 de atenção primária à saúde, os quais 

devem funcionar em sua capacidade máxima. inclusive com atendimento à demanda 
espontAnea; 

li - cemlténos e sefVlços tunerários; 
Ili - õtStribuidofes e revendedores de gás e postos de combustíveis; 
rv - supennercado& e congêneres, não se incluindo lojas de conveniência, 

ficando expressamente vedado o consumo de gêlwos alimentldos e bebidas no local, bem 
como o acesso simultâneo de mats de uma pessoa da mesma família, exceto nos casos em 
que necessário ammpanhamento especial; 

V - hospitais vetsmários e dinicas veterinárias, incluindo os 
es1abelecimenlOS comerciais de fomecimanto de insumos e gêneros alimentldos pertinentes 
à área; 

VI - estabelecimentos comerciais que atuem na venda de produtos 
agropecuários; 

VII - agét cias baucátias e casas 1uté, icas, couftltme disposh:> na legislação 
federal: 

VIII - produtores e/ou fomecedo!es de bens ou de servlÇOS essenctais à 

saúde. à higiene e à ali11e11tação; 
IX - estabelecimentos industriais de fornecimento de insumoslprodutos e 

prestação de servlÇOS essenciais ã manutenção da saúde ou da Ylda humana e animal; 
X - alMdades econõmlcas de tnfoonação e romunicação; 
XI - segurança privada; 
XII - empresas do sistema de transporte coletivo privado, incluindo as 

empresas de aplicatNos e tl'ansjlol-..s; 
XIII - empresas de saneamento, energia elétrica e telecomunicações; 
XIV - hotéis e con-elatos, para abrigar aqueles que atuam na prestação de 

serviços públicos ou privados - essenciais ou para fins de tratamento de saúde, 
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devendo ser respeitado o limi1e de 50% (cinquenta por cento) da capaàdade de acomodação, 
ficando autortzado o uso de restaurantes exclusivamenta para os hóspedes, devendo ser 
observadas, no que ODUber, as regras previstas em protocolos especfflcos; 

XV - estabelecimentos que estejam produzmdo, eXdusivamente, 
equipamentos e ínsumos para auxílio no combata à pandemia da COVID-19; 

XVI - assistência socta! e atendimento à população em estado de 
vutnerabttldade; 

XVII - obras da construção civil de infraestrutura do poder púbf,co, de 
interesse social, bem assim as relacionadas a energia elétr1ca e saneamento básico e as 
hospitalares, além dos eslabeteàmenbs oomen:ials e lnduslriais que lhes forneçam os 
respectivos insumos; 

XVIII - � comerciais e de prestação de 9efviço median1e ent,ega 
(delivery); 

XIX- atividades destinadas á manutenção, á conservaçâo do patrimônio e ao 
con1ro1e de pragas umenas; 

XX - alividades de supone. manutenção e fomecimento de tnsumos 

neoessãrios à continuidade dos serviços púbficos e das demais atividades excepcionadas de 
restrição de funcionamento; 

XXI - desde que sJluados às margens de rodoYlas: 

a) restaurantes e lanchonetes instalados em postos de combustíveis; 
XXII- atividades administraúvas necessárias ao suporte de aulas não 

presenciais; e 

XXIII - estágios, internatos e atividades laboratoriais das áreas de saúde. 
XXIV - borracharias e oficinas mecânicas; 
XXV - Ôticas. 
§ r - As atividades econõmlcas em funcionamento por serem consideradas 

essenciais OU aquelas retanadas após D peóodo de suspensão - lambém observar as 

normas especificas para o combata da COVID-19 editadas por conselhos proftsslonals das 
profissões regulamentadas. 

§ 3"- Também se inse,em na suspe11são preyis1a no M 1°, as atividades de 
organi2ações religiosas. 

Art. r - Após o pe, iodo de suspe11são, todas as atiYidades l!CDltômica:s e 

não econõmlcas poderão retornar seu funcionamento, observados os protocolos especfficos, 
exceto as seguintes: 

1 - todos os ewntos públloos e pl1vados de quaisquer natureza, - que 
presenciais, inclusive reuniões • o uso de áreas comuns dos condomínios, tais como 

churrasqueiras, quadras poliesportivas, piscinas, safões de jogos e festas, academias de 
ginástica, espaços de uso klfantil, salas de cinemas e/ou demais equipamenlos sociais que 
ensejem aglomerações e que sejam propícios à disseminação da COVID-19; 

li - aulas presenciais de instituições de ensino público e privadas; 
Ili - casas de espetáculo e oongênen,s; 
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IV - bares, boates e co11gé11e,es, 
V - salões de festa e jogos; 

VI - a visitação a pacientes Internados com diagnóstico de coronavlrus, 
res,;atvaoos os casos de necessldade de aco,1tpa1•'1ame11to a crianças; 

VIII - atividades de clubes recreativos e parques aquáticos; 

Art. 3" • As - econõmlcas e não eco, IÕl11icas em func:lonamento por 
serem consideradas essenciais ou aquelas retornadas após o período de suspensão, além da 
adoção dos p,otocolos especfficos, devem: 

1 -  -  o acesso aos seus -e,s;tal>el,le!!<ca:l!' n1eenldosos de funcionários, consumldon!s 

e usuários que não estejam utilizando máscaras de proteção facial; 
li • disponibilizar pn,parações alcoólicas a 70% (setenta por cento) para 

higienização das mãos, principalmente nos pontos de maior cin:ulação de funcionários e 

usuários (recepção, balcões, saídas de vestuários, corredores de acessos às linhas de 
produção, refeitório, área de vendas, etc.); 

UI - lnlensMicar a limpeza das supe,tiáes dos ambientes com detergente 
neutro (quando o material da superfície permitir), e, após. desinfeccionar com álcool 70% 
(setenta por cento) oo solução de água sanitâria1% (um por cento), oo outro desinfetante 
autoflzado pelo Mlnlstéf1o da Saúde, conforme o Upo de matel1al; 

IV - desinfetar com álcool 70% (setenta por cento), várias vezes ao dia, os 
locais frequentemente tocados como: maçanetas, il1tenuptores, janelas, telefones, leclados 
de computador, corrimões, controle remoto, máquinas acionadas por toque manual, 
elevadores e ootros; 

V - disponibifizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão 
líquido, papel toalha no devido suporte e lixeiras com tampa e acionamento de pedal; 

VI - manter locais de cifculação e áreas comuns com os sistemas de ar­ 
condicionado limpos (fil1ros e dutos); 

VII - manter os amblenles atejados por venWação natural (portas e janelas 
abertas) sempre que possível; 

VIII • ga,aulil a distã11cia mínima de 2 (dois) metJos entre os fuolciolrálios, 
Inclusive nos refellórlos, com a possibilidade de redução para até 1 (um) metro no caso de 
utilização de Equipamentos de Proteção lndivídual • EP!s que impeçam a contaminação peta 
COVI0-19; 

IX - nos estabelecimentos nos quais haja consumo de alimentos. mesmo que 
em refeltóóos para funcionários: 

a) manter a distância mfnlma de 2 (dois) n,etios entre os usuéllos; 
b) deixar de utiüzar serviços de autoatendimento, e\lllando o 

compao1ilhamento de utensílios como co4heres e pegadores, podendo. alternativamente, 

selecionar pessoas que sirvam a refeição, ou utilizar o fomedmenlo de mannttas, desde que 

sigam as nonnas de boas práticas de fabricação de alimentos; e 
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e) díspouíbffizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão 
llquidO, papel toalha no devido suporta, üxeíras com tampa e acionamento de pedal ou lixeiras 
sem tampa; 

X - fomeoet mate,iais e eq\ipaoe,llos suficientes para que não seja 
necessáóo o compartilhamento, por exemplo, de copos, utensílios de uso pessoal, telefones, 
toneS, teciados e mouse; 

XI - eoAtar reuniões de lrabe4ho presenciais; 
XII • estimular o uso de recíplerrtes individuais para o consumo de água, 

evitando, assim, o contato diralo da boca com as torneiras dos bebedoums; 
XIII - - trabalho remolo, sistemas de escalas, RM!ZIIITit!<1lo de turnos e 

alterações de jornadas, quando o exerclcío da função pelos funcionários permltlr, para reduzir 
contatos e aglomerações; 

XIV - - as r,,a,me,ldaçóes atuais de Isolamento domiciliar, sempre que 
possível, para os profissionais com 60 (sessenta) ou mais anos de idade, profissionais com 
histórico de doenças respiratórias, crónicas, oncológicas, degenerativas e profissionais 
grávidas; 

XV - fornecer otiemações impressas aos funcionários quanto: a higienização 
das mãos com água e sabão liquido sempre que chegar ao local de traballo, antes das 
refeições, após tossir, espirrar ou usar o banhelro; a o •Mlzação de transporte públk:o coleUYo 

com uso de máscara de proteção facial bem como higienização das mãos sempre que deixar 
o transporte coletivo; a evitar locar os olhos, nariz ou boca após tossir ou espinar ou após 
contato com superflcies; 

XVI - garantir que suas políticas de licença médica sejam flexíveis e 
consisleutes com as diretiles de saúde pública e que os funcíooários e&lejarn cíenles dessas 
políticas, devendo ser obselvadas. especialmen1e, as seguintes diretrizes: 

a) ao apresentarem sintomas como febre. tosse. produção de escarro, 
dificuldade para , espio III ou dor de gaiyanta, os funcionários devem ser orientados a procurar 
atendimento médico para avaliação e Jnvestlgação dlagnóslJca e afastados do trabalho por 14 
dias, ressalvada a possibilidade de lelelrabatho; 

b) o ,etomo ao trabalho do funcionário afastado nos lem,os da alínea ·a· 
deste ínciso deve ocorrer qUSlldo não apresentar mais sinais de febre e outros sintomas por 
pelo menos 72 (setenta e duas) horas, devendo ser corn;íderado também o Intervalo mfnímo 
de 7 (sele) dias após o inlcío dos siulon,as, sem o uso de medicanenlos para redução da 

febre ou outros medicamentos que alteram os sintomas (po( exemplo, supressores da tosse). 
ou apresentar teste negativo ao teste rapldo sorol6glco se assínlométk:o, devendo usar 
máscara alé o flnat dos 07 (sele); e 

XVII • observar as determinações das autondades sanitátias para a 
contenção de riscos, especialmente quando a alivídade exigir atendimento presencial da 
população, oom a oriefwação aos funcionários sobre o modo oooelo de relac:ionamenlo com 
o público no período de emergênda em saúde pública; 
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XVIII - eslabelec:et isolamento. pelo prazx, de 14 (quatom,) dias. de 
trabalhadores recentementa admitidos e que residiam em outras unidades da Faderaçao, os 
quais deverão ser submelldos a tastas rápidos ao final do periodo; e 

XIX - implemetlla, .- para Impedi, a �aglo,"""n�iet-ação� desordenada de 
consumidores, usuários, funcionános e tercelrizados. inclusive no ambiente externo do 
establ!ledmento. 

Pat�alu único - Os reslaUranles no peffodo em que autorizados a 
funcionar. além de protocolos especfflcos, deverão observar a lotação méxima de 50% 
(cinquenta por cento) de suas capacidades de acomodação 

Art. 4• - Sem pre)ulzo de todas as recomendações profiláticas e de 
isolamento social das - públicas, fica determinado a toda a população, quando 
hower necessidade de sair de casa. a utilização de máscaras de proteção facial, 

confeccionadas de acordo com as orientações do Ministério da Saúde. 

M. 5" -Os se<vlços nas r81)8rtições polbllcas municípais funcionarão, dorante 
o perlodo de suspensão, preferencialmente em regm,e de tele1rabaff1o. sendo pe,mitido o 
atendimento presencial quando indispensável. 

Par'9rafo Único - O dlsposlo neste atUgo não se aplica aos órgãos ou às 

entidades que, por sua natureza ou em razão do interesse púbrt00. desenvolVam atividades 
da inó,spensavel cootiouidade, corno as unidades da saíida, assistência 60Cial e 
infraestrutura 

Art. 6" - O prazo constaota no Art. 1° poderá ser revisto a qualquer tempo, 
confonne o cenário epidemíológico, seus detanninantes e condicionantes. 

Art. 7" - Esta decreto produzira seus efeitos a partir de 06 (seis) de julho de 
2020, segunda-feira. 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL OE IPAMERI - GOIÁS, ao 1º 

(primeiro) dia do mês de julho de 2020. 

DANIELA v. CARNEIRO 

PREFEIT MUNICIPAL 
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